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������	� SISTEMA DE VIGILÂNCIA DA TUBERCULOSE (SVIG-TB)
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO INFORMÁTICA E SUPORTE
DO REGISTO CLÍNICO DOS CASOS

Nº 6/DT
Data: 13/03/01

Para: Administrações Regionais de Saúde, Centros Regionais de Saúde Pública e Centros
de Diagnóstico Pneumológico

Contacto na DGS: Dr. Fonseca Antunes - Núcleo de Tuberculose

Alameda D. Afonso Henriques, 45, 1049-005 Lisboa - Tel.: 21 843 05 00 - Fax: 21 843 05 30/1 - http://www.dgsaude.pt

Introdução
O sistema de informação intrínseco ao Programa Nacional de Tuberculose (PNT) tem uma componente
de base clínica para registo e acompanhamento dos casos de Tuberculose (TB) enquadrada na estratégia
DOTS (Direct Observed Therapy Short Course Treatment) para monitorização dos índices de frequência
e dos resultados do tratamento.
O sistema alimenta uma base de dados nacional desde 1992 com recolha directa dos dados através dos
formulários 145.01 e 145.02 da DGS, centrado nas assessorias sub-regionais do PNT onde se gere a
informação dos casos de TB notificados nos Centros de Diagnóstico Pneumológico (CDPs) ou outras
estruturas em articulação com os CDPs, nomeadamente outros Centros de Saúde, Hospitais, Prisões e
Centros de Atendimento aos Toxicodependentes (CATs).
A evolução dos critérios de monitorização da TB e dos problemas emergentes associados, e a
compatibilização do sistema informático com o ano 2000 motivaram a revisão do sistema de informação.
Para substituir a aplicação informática anterior foi criada a aplicação informática SVIG-TB obedecendo
aos seguintes princípios fundamentais:
• Recolha directa de dados, pelos serviços clínicos prestadores de cuidados aos doentes com TB.
• Constituição de base de dados capaz de cruzar com a informação do sistema de vigilância de base

laboratorial (em desenvolvimento), e com o sistema de Doenças de Declaração Obrigatória (DDO).
• Possibilidade de exportação dos dados individualizados para o sistema de vigilância da região Europa

da OMS (EuroTB).
• Respeito pela legislação relativa à protecção de dados pessoais.

 A substituição da aplicação nos CDPs Sub-regionais processou-se de forma gradual prevendo-se que o
processo de desenvolvimento se prolongue até Junho de 2001. O fluxo da informação manter-se-á
simplificado até à consolidação do sistema, com o primeiro nível de agregação nas coordenacões sub-
regionais e a agregação dos dados nacionais na Direcção Geral da Saúde. A inclusão efectiva dos
Centros Regionais de Saúde Pública no fluxo de informação será considerada após o período de testes
e consolidação do cruzamento das bases clínica e laboratorial.

Novos Formulários
O sistema de informação intrínseco ao PNT revisto passa a ter como suporte de recolha em papel, os
formulários 1 (mod.145.10 /DGS 2000) e 2 (mod. 145.11/DGS 2000), que se anexam juntamente com as
instruções para o preenchimento.
São objecto de registo os casos de tuberculose-doença, confirmados ou prováveis, e os casos de
tuberculose-infecção desde que sujeitos a tratamento quimioprofilático.
O Formulário 1 destina-se à recolha da informação existente à data do registo. O formulário 2 destina-se
ao seguimento do caso até ao termo do tratamento antituberculoso.
As instruções para o preenchimento devem acompanhar os formulários, impressos no verso, ou  nas
capas dos blocos, ou em manual disponível nos serviços clínicos.



O processo de validação dos dados implica que haja um conjunto de campos de preenchimento obrigatório.
Quanto aos outros, se não contiverem informação, será assumido: “Não Efectuado ou Desconhecido”-
vidé instruções de preenchimento em anexo.
Os impressos usados anteriormente, designados por modelos 145.01 e 145.02 ficam, a partir de agora,
sem efeito.

Impressos e Fotolitos
Será fornecido às ARSs, num prazo inferior a 30 dias, os fotolitos e um número de impressos em duplicado,
correspondente ao número de casos previstos para os próximos 18 meses.

O Director Geral

Prof. Doutor José Luís Castanheira
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